CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

RESOLUÇÃO Nº 283/04

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES

DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA PARA A

LEGISLATURA 2005/2008.

                A Câmara de Vereadores do Município de Matias Barbosa, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizada pelo Art. 29, inciso VI, da constituição federal e pelos ART.19 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, aprova a seguinte Resolução :                                                                            

               ART. 1º – O subsídio dos Vereadores  do Município de Matias Barbosa, para a Legislatura 2005/2008, é fixado em R$705,32 (Setecentos e cinco reais e trinta e dois centavos) .

             §1º - o Presidente,Vice-Presidente e Secretário da Câmara Municipal serão abonados respectivamente em percentuais de 25% (vinte e cinco por cento), 10% (dez por cento) e 15% (quinze por cento), incidentes sobre o valor do subsídio referido no caput deste artigo.

           §2º – O Vereador que, atendendo a convocação extraordinária, comparece à sessão legislativa designada, fará jus à gratificação de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor do subsídio que receber.

              §3º – O Vereador que não comparecer à sessão da Câmara Municipal, sem justificativa legal, será penalizado com o desconto de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor do subsídio que receber.

         §4º – Quanto ocorrer mais de uma reuniãoextraordinária por dia , será concedido a gratficação,  sobre o valor do subsídio que receber.

              ART. 2º – Os valores ficados no ART. 1º desta Resoluçãopoderão sofrer reajuste anual mediante lai específica , nos mesmos índices e época em que ocorrer a revisão e reajuste

dos servidores municipais.

               ART. 3º – As despesas decorrentes desta Resolução,correrão a conta de dotações próprias constantes do orçamento vigente.

              ART. 4º – Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, valendo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2005.
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